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Projeto de Lei Ordinária Municipal nº 06/2026 

Dispõe sobre a reestruturação das tabelas de 

vencimentos em vigor referentes ao Plano de 

CÀMARAMUNICIPALDEPORTOFRANco,MA Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de
Projeto de lei em· ()g ;(/; 1.à?ZG Pessoal da Área da Seguridade Social do,0 Aprovad-,,_,.,. e. éitado

Município de Porto Franco, bem como altera 

normas legais dos mesmo Plano, Lei Ordinária nº 

03/1 O, de 04 de março de 201 O e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, 

DEOCLIDES ANTÔNIO SANTOS NETO MACEDO, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º Ficam reestruturadas as atuais matrizes de vencimentos 

dos Grupos Ocupacionais do Quadro do Pessoal da Área da 

Seguridade Social Permanente e Suplementar do Município de Porto 

Franco, conforme estabelecido nos Anexos 1, li e Ili, desta Lei. 

Art. 2º Fica assegurado o recebimento da complementação valor 

do Piso Salarial Nacional para os ocupantes dos Cargos de Enfermeiro, 

Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira, do Quadro 

Permanente de Pessoal da Área da Seguridade Social de Porto Franco, 

para aqueles em que seu vencimento base esteja abaixo do mesmo. 
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